
INDICAÇÃO Nº 
1537
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes seja autorizada a liberação de recursos financeiros destinados à Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde, pela FUNCRAF – Fundação para o Estudo e Tratamento das Deformidades Crânio-Faciais, em Bauru– SP.

JUSTIFICATIVA

A FUNCRAF – Fundação para o Estudo e Tratamento das Deformidades Crânio-Faciais, localidade localizada na municipalidade de Bauru– SP, é importante entidade sem fins lucrativos, que promove suporte aos serviços de saúde e de educação do Hospital de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais – HRAC/USP, o conhecido “Centrinho”


Atualmente, milhares são atendidos pela FUNCRAF e o que tem deixado as facilidades disponíveis para atendimento, devéras insuficientes, motivo pelo qual, neste ato no procurou a entidade, com a finalidade de obter recursos para investimentos em Unidades de Atenção Especializada em Saúde.


Posto isso e, considerando a importância dos serviços prestados, em atenção a pedido do Ilustríssima Sra. Sandra Thomé, Diretora Presidente da FUNCRAF, faz-se urgente a demanda, motivo pelo qual deve o Estado de São Paulo atendê-la.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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